
REQUERIMENTO Nº 
1307
, DE 2014

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de RIO GRANDE DA SERRA, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 03 de maio.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito LUÍS GABRIEL FERNANDES DA SILVEIRA, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador EDVALDO FRANCISCO GUERRA.

JUSTIFICATIVA

Com as primeiras povoações surgidas no Planalto de Piratininga apareceu a necessidade do fornecimento de sal. Este mineral era trazido do Porto de São Vicente para altiplanos do Alto da Serra passando pelo povoado do “Alto da Serra”, hoje Paranapiacaba.

Rio Grande da Serra teve origem em 26 de maio de 1560 pela divisão de terras nos campos de Jeribatiba. O local foi a terceira aldeia construída pelos jesuítas.

Rio Grande da Serra tem seu território em cem por centro em áreas de proteção aos mananciais e mata atlântica, protegidos por leis ambientais que dificultam a instalação de indústrias na cidade.

O município tem potencial de crescimento nas áreas de turismo ecológico, agricultura familiar, piscicultura intensiva, cooperativas, pequenas indústrias não poluentes, na prestação de serviços e no comércio.  Tem suas matas e várzeas consideradas muito bem preservadas, com alguns animais e pássaros silvestres. 

A vontade de crescer é o alimento do espírito; a perseverança é um elemento importante do sucesso. É juntando os dois que as pessoas se reúnem e se mobilizam, encarando o compromisso de fazer crescer e prosperar sua comunidade!  Desejamos que estes elementos estejam sempre presentes em cada cidadão. 

Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de RIO GRANDE DA SERRA  e dignas autoridades, apresentamos através da presente propositura, nossas homenagens pela emancipação política administrativa do município  comemorado em  03 DE MAIO DE  2014.
Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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